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Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais 
necessários  à  sua  aplicação  e  à  monitoração  da  glicemia  capilar  aos  portadores  de 
diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos.

Yan Lopes de Almeida, Prefeito Municipal de 
Caçapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de 
suas atribuições legais,

Faço saber que a  Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I   nº 6 3 3 4

Art. 1º Fica autorizado o município de Caçapava, em conjunto 
com  o  Sistema  Único  de  Saúde-SUS,  a  disponibilização  gratuita  aos  portadores  de 
diabetes, dos medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e dos materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. 

§  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a  regulamentar  a 
presente Lei no que couber.

§  2º É  condição  para  o  recebimento  dos  medicamentos  e 
materiais citados no caput estar inscrito em programa de educação especial para diabéticos.

Art. 2º É assegurado ao diabético o direito de requerer, em caso 
de atraso na dispensação dos medicamentos e materiais  citados no art.  1º,  informações 
acerca do fato à autoridade sanitária municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 09 de Setembro de 2025.

DR. YAN LOPES DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL


